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	INDICAÇÃO Nº 050/2009




AUTORIA: VEREADORES AMANTINO BAIOTO, ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO), JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO), DR. VICTOR BRAGA PINTO, VAGNER HERKLOTZ E EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA).

INDICAM A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE UMA AMPLA LIMPEZA E EMBELEZAMENTO DA CIDADE.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da realização de uma ampla limpeza e embelezamento da cidade.

                                                           JUSTIFICATIVA
Ao circularmos pela cidade, fica evidente a necessidade da limpeza e embelezamento de logradouros e prédios públicos, no centro e demais bairros. Consideramos essencial que sejam executados pelo menos os seguintes serviços: recolhimento de lixo e entulhos, limpeza de ruas e terrenos baldios, poda de árvores, pintura de meios-fios, muros e prédios públicos.

Além de macular o aspecto urbanístico, a falta de limpeza é uma questão que afeta a saúde pública, especialmente no que tange ao combate à dengue e caramujo africano.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 19 de fevereiro de 2009.
Ver. AMANTINO BAIOTO              Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)  
Dr. VICTOR BRAGA PINTO

Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)     Ver. VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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